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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

               

    Horta, 18 de março de 2022    

 

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ECONOMIA 

 
Convoca-se V. Exa., nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Economia, que se realiza no dia 23 de março de 2022, pelas 

10h00, na Delegação da ALRAA, em Angra do Heroísmo e com recurso a meios 

telemáticos, e com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Audição do Secretário Regional dos Transportes, Turismo e Energia no âmbito 

das seguintes iniciativas: 

 

1.1     Projeto de Resolução n.º 90/XII (BE) - “Recomenda ao Governo Regional 

a negociação da taxa de juro a aplicar ao pagamento de juros de mora 

relativo a dívidas referentes ao fornecimento de energia elétrica”. (10h00) 

 

1.2   Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 49/XII (PAN) - “Regime 

Jurídico da Taxa Turística Regional”. (11h00) 

 

1.3   Projeto de Resolução n.º 92/XII (PS) - “Pela suspensão das alterações ao 

modelo de transporte marítimo de passageiros e dos encaminhamentos para 

passageiros aéreos não residentes”. (12h00) 
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2.  Audição da AMRAA - Associação de Municípios da Região Autónoma dos 

Açores no âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 26/XII - 

“Programa de ordenamento turístico da Região Autónoma dos Açores”. (15h00) 

 

 

3. Audições no âmbito do Projeto de Resolução n.º 97/XII (IL) - “Recomenda ao 

Governo Regional dos Açores a rápida resolução do problema criado em torno no 

pagamento dos apoios aos clubes e atletas desportivos açorianos pela utilização 

da «Palavra Açores»”: 

 

3.1     Clube Operário Desportivo. (16h00) 

 

3.2     Sport Clube Lusitânia. (17h00) 

 

4. Outros assuntos. 

 

 
 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 

 

Sérgio Humberto Rocha de Ávila 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

SA/rs 

Proc.º 36.07.1/XII 


